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P. 19.452.996-1 Ref. PE 046/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA AS 
SEDES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
___________________________________________________________________ 

 
INFORMAÇÃO 

 
Prezados Licitantes, 

 
Em verificação do edital de licitação após publicação, o Setor Técnico desta 

Defensoria Pública verificou que a Resolução-RDC n.º 52/2009 da ANVISA consta 

revogada pela Resolução-RDC n.º 622/2022. 

Ademais, empresas interessadas no certame entraram em contato, 

informalmente1, apontando vícios na especificação do objeto do presente certame. 

Instado a manifestar-se pelo Pregoeiro, o Setor Técnico prestou informações 

no sentido de que a nova regulamentação não traz alterações substanciais às 

especificações e que assim não incide em alteração das condições de avaliação 

para emissão de propostas de preços pelos interessados. 

Assim sendo, por meio de sopesamento dos princípios administrativos da 

vinculação ao instrumento convocatório e legalidade, considera-se o último como 

prevalecente na questão analisada dado que prestadoras de qualquer serviço 

devem sempre prestá-los conforme a mais recente legislação sanitária e 

ambiental independentemente da especificação inicial sofrer alteração para 

atendimento, salvo casos em que ocorra alteração substancial das condições de 

prestação do serviço. 

Desta forma, mantém-se os termos do edital e a data de sua sessão pública. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

EDUARDO JOSÉ RAMALHO STROPARO 
Pregoeiro da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 
1 Cumpre salientar que não foram recebidos pedidos de impugnação ou esclarecimentos na forma 
prevista em edital e legislação aplicável. 
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